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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 03l2018

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços, que entre si fazem o FUNDO
MUNicrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL, Estado
de Sergipe, e 3TECNOS COMERCIAL LTDA,
decorrente do Pregão Presencial no 22/20t7 SRP'

PREÂMBULO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA/SE, iNSCTitO NO

CNPJ sob o no !4.787.72010001-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro,
doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a sr.a
IRANI BATISTA SANTOS, brasileira, casada, servidora, portadora do RG no 609.699
ssp/sE e do cPF no 405.376.505-63, residente e domiciliado em Areia Branca/sE, e do outro
lado, a empresa 3TECNOS COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito prlvado, inscrita no

CNPJ sob o no 23.821.789/OOOI-47 , com sede à Rua Honor Gregório Santos. no 44, Bairrc
Grageru, CEP i 49.027-L30, Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato,
representada pelo Sr. FÁBIO MENEZES DE ALMEIDA, portador do RG 1150025 SSP/SE e

do cPF 887.610.615-49, têm justo e acordado entre si o presente contrato de Prestação de
Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
Licitatório Pregão Presencial no 22/2017, bem como na Ata de Registro de Preços no

f6/20L7, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULAI-DOOBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência contratual por
um período de mais 12 (doze) meses, de acordo com o disposto na CLAUSULA QUARTA do
contrato, que ora se adita. bem como o estabelecido no artigo 57,I1, da Lei 8.666/93.

cúusula rr - ol ooracÃo oncauetrÁnrl
Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação
o mentária 2020:

UNIDADE
ORCAMEilTÁRIA

AçÃo cLASSTF-rCAçÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

L827 o4.t22.0486.2043 33903900
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cúusutl rrr - oa cúusul-l llrenaoa
Destina-se o presente aditivo à prorrogação do prazo contrâtual em mais 12 (doze) meses,
com início em O2/OL/2O20 e término em O2/OL/2O2I, sendo alterada a cláusula quarta que
passará a vlger com a seguinte redação:

-aLÁUSULA QUARTA - DA yIGÊNCTA (ATt.
55, inciso Iv, da Lei n".8,666/93)
A vigência do Contrato será de 36 (trinta
e seis) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, até o limite de 60 (sessenta)I
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meses, conforme o disposto no art. 57,
da Lei n.o 8.666/93, com alterações
POSteriOres,
O Contrato poderá ser prorrogado até o
limite de 60 (sessentd) meses, caso
sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea, e
autorizado formalmente pela autoridade
competente:
Quando os serviços forem prestados
regularmente;
A Administração ainda tenha interesse na
real ização dos serviços;
O valor do Contrato permaneça
economicamente vantajoso para
Administração;
O licitante vencedor concorde
expressamente com a prorrogação;
À prorrogação dependerá da realização
de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade, para a Administração, das
condições e dos preços contratados."

cúusuLA IV - pAs DrsposrcóEs FrNArs

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas implícita
explicitamente por este termo.

ou

E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente Termo em duas vias de igual
teor e para um mesmo fim legal, na presença das testemunhas arroladas abaixo.

Areia Branca/SE, 02 de janeiro de 2020.
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